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CONSIDERANDO a necessidade de subsidiar os Membros do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará para a defi nição de estratégias de atuação e busca 
de soluções para promover a inclusão social e econômica dos discriminados 
por racismo, bem como a necessidade de adoção de medidas resolutivas 
para o enfrentamento e combate dos crimes discriminatórios;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer parcerias com órgãos go-
vernamentais e entidades da sociedade civil, com o fi m de obter subsídios 
para atuação;  a necessidade de estudar a formulação e fazer o acom-
panhamento da execução de políticas de ações afi rmativas destinadas à 
inclusão social dos negros, indígenas e de outros grupos vulneráveis;
R E S O L V E:
Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, o Grupo 
de Trabalho Étnico-Racial, que será integrado por Promotores(as) e Procu-
radores (as) de Justiça, designados(as) pelo Procurador-Geral de Justiça.
•1º O GT Étnico-Racial será coordenado pelo Centro de Apoio Ope-
racional de Defesa dos Direitos Constitucionais e Interesses Difusos 
e Coletivo (CAO Constitucional).
Art. 2º Serão designados(as) para o GT Étnico-Racial os(as) Promotores(as) 
e Procuradores (as) de Justiça com atribuição específi ca na respectiva área e/
ou aqueles (as) com atribuição residual ou afi nidade e interesse na matéria.
•2º O(A) integrante do GT Étnico-Racial que faltar injustifi cadamente a 2 
(duas) reuniões consecutivas, ou a 3 (três) alternadas, no período de 1 
(um) ano, será automaticamente desligado(a).
•3º O GT Étnico-Racial será auxiliado em suas atividades pela equipe téc-
nica e administrativa indicada pelo respectivo Centro de Apoio Operacional.
•4º Poderão ser convidados (das) a participar de reuniões do GT Étnico-Ra-
cial representantes de entidades governamentais e não governamentais, 
com reconhecida experiência e conhecimento técnico-científi co relativos 
aos temas a serem tratados.
OBJETIVOS
Art. 3º O GT Étnico-Racial tem como objetivos:
I- analisar, discutir e aprofundar temas referentes à atuação do Ministério 
Público na defesa e implementação de direitos étnico-raciais;
II- instrumentalizar os integrantes do Ministério Público por meio de deba-
tes, experiências, coleta de dados e informações sobre temas relacionados 
aos direitos étnico-raciais e práticas antirracistas ;
III- sistematizar conclusões dos assuntos debatidos e expedir relatório se-
mestral das atividades aos direitos étnico-raciais;
IV- fi rmar posicionamento com relação aos temas controvertidos e correla-
tos à defesa aos direitos étnico-raciais, para subsidiar a atuação dos mem-
bros do Ministério Público, observando, sempre, a independência funcional;
V- encaminhar aos órgãos da Administração Superior sugestão de enun-
ciados, provimentos, recomendações e resoluções para melhor atuação de 
Procuradores (as) e Promotores (as) de Justiça;
VI- desenvolver estratégias com objetivo de sistematizar indicado-
res e dados relacionados aos direitos étnico-raciais e a prática de 
racismos no Estado do Pará;
VII- propor à consideração do Procurador-Geral de Justiça um Plano de 
Ações Integradas do Ministério Público do Estado do Pará na Defesa dos 
Direitos Étnico-raciais, com período de abrangência plurianual, a ser sub-
metido à aprovação do Colégio de Procuradores de Justiça.
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
Art. 4º O GT Étnico-Racial  reunirá, ordinariamente, pelo menos uma vez a 
cada dois meses e, extraordinariamente, quando necessário.
Art. 5º À coordenação do GT Étnico-Racial compete:
I- presidir e manter a ordem das reuniões;
II- elaborar e comunicar previamente aos membros a pauta das reuniões, 
bem como os respectivos locais e horários;
III- alterar, quando necessário, o calendário anual das reuniões ordinárias;
IV- convocar reuniões extraordinárias, de ofício ou mediante solicitação de 
qualquer dos membros permanentes do GT Étnico-Racial;
V- assinar ou responder a quaisquer comunicações ou correspondências 
referentes ao GT Étnico-Racial;
VI- adotar providências, no âmbito administrativo, necessárias ao funcio-
namento do GT Étnico-Racial.
Art. 6º Os temas a serem analisados e discutidos serão estudos de casos 
apresentados pelos componentes do GT Étnico-Racial e/ou a partir de con-
sulta prévia e solicitação aos integrantes do Ministério Público.
Art. 7º Para cada tema a ser discutido será eleito um expositor, 
competindo ao GT Étnico-Racial:
I- sugerir data para discussão do tema proposto;
II- redigir o enunciado ou nota técnica do tema;
III- julgar prejudicado tema que haja perdido o objetivo ou a relevância.
Art. 8º As reuniões do GT Étnico-Racial obedecerão à seguinte ordem:
I- leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
II- indicações e propostas de novos temas;
III- discussão do tema pré-agendado.
•1º A discussão do tema que tiver sido iniciada e não concluída na mesma reunião 
prosseguirá em reuniões posteriores, necessárias à conclusão da análise do assunto.
•2º Encerrado o debate oral, serão sintetizadas as conclusões em ata.
•3º O GT Étnico-Racial deliberará pela maioria de seus membros presentes.
Art. 9º Os casos omissos serão decididos por deliberação dos mem-

bros do GT Étnico-Racial.
Art. 10 O GT Étnico-Racial terá prazo de 24 meses.
Art. 11 Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
Belém, 19 de julho de 2021.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 682440
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REDENÇÃO
Extrato da PORTARIA nº 006/2021-MP/2ªPJR
 A 2ª Promotora de Justiça de Redenção, com fundamento no Art.54, VI e 
§3º da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, inc. VI da RESOLUÇÃO 
nº 23 – CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
Administrativo nº 002261-070/2021 que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de Redenção, situada na Av. Manoel Vicente Pereira, nº 
385, Lotes 20/25 – Parque dos Buritis – CEP. 68.552-760 – Redenção/PA.
PORTARIA nº 006/2021-MP/2ª PJR
Interessados:
Em apuração
Objeto:
“Acompanhar as políticas públicas de retorno gradual das aulas presenciais 
nas escolas públicas do município de Redenção”.
Leonardo Jorge Lima Caldas –
Promotor de Justiça Respondendo pela 2ª PJ Redenção.

Protocolo: 682473
Ministério Público do Estado do Pará
Extrato da PORTARIA nº 028/2021-MP-3º PJ/MA/PC/HU – bel
O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO CULTURAL, 
HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, torna pública a PORTARIA nº 
028/2021-MP-3º PJ/MA/PC/HU – BEL de 16.07.2021 que Instaurar o 
Procedimento Administrativo nº 045049-003/2020- MP-3º PJ MA/PC/Hu, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, 
Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na Rua Ângelo 
Custódio, nº 36- Anexo I-térreo-Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
 Data da Instauração: 16.07.2021
Objeto: reclamação que os Supermercados “MEIO A MEIO COMPRE BEM”, 
localizado na Travessa Mariz e Barros, nº 988, entre Pedro Miranda e Antô-
nio Everdosa, bairro Pedreira e “ECONÔMICO MEIO A MEIO” (antigo prédio 
da Y.Yamada), na Avenida Pedro Miranda, nº 1021, bairro Pedreira, não 
possuem CD de abastecimento e distribuição e tampouco um estaciona-
mento adequado para receber os caminhões, gerando transtornos variados 
nos locais (fi las duplas, fechamento de garagens, obstrução do trânsito e 
do passeio público), em resumo, indicando a ausência e necessidade de 
licenciamento urbanístico.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 682468
Extrato dA PORTARIA Nº 003/2021 – MP/IC
Origem: 5ª Promotoria de Justiça Cível e de Defesa Comunitária e Cida-
dania de Icoaraci
PORTARIA Nº 003/2021 – MP/5ª PJ CÍVEL
Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº: 002566-131/2021
Data de Instauração: 19/07/2021
Fundamento Legal: Resolução nº174/2017-CNMP de 04/07/2017, art. 8º, 
inciso II; Resolução nº007/2019-CPJ de 06/06/2019, art.31, inciso II.
Objeto: acompanhar a execução do Plano de Atuação do 5º cargo de Promotor de 
Justiça Cível, de Defesa Comunitária e Cidadania de Icoaraci, biênio 2020/2021.
JOSÉ EDVALDO PEREIRA SALES, Promotor de Justiça em exercício na 5ª Pro-
motoria de Justiça Cível e de Defesa Comunitária e Cidadania de Icoaraci

Protocolo: 682482
PORTARIA Nº 2046/2021-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição Federal preconiza como 
atribuição do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO a necessidade de integração e de intercâmbio entre as 
unidades administrativas do Ministério Público que tenham atribuições co-
muns e da construção de uma política institucional; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 2º, inciso I e VII, da Lei Complementar n.º 057, de 
6/7/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 032/2021, de 29/06/2021, proto-
colizado nesta Instituição Ministerial sob o nº 9181/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, o Grupo 
de Trabalho Revisão de Contratos (GT Revisão de Contratos), para análise 
dos processos de reajuste e repactuação dos contratos administrativos.
Art. 2º Designar para compor o GT Revisão de Contratos, os servidores, 
ocupantes do cargo de Técnico-Contador:
a) BRUNO RODRIGUES DA CUNHA, lotado no Núcleo do Terceiro Setor;
b) LILIANE MORAES DE MACEDO, lotada na Promotoria de Justiça de Tu-
tela das Fundações, Entidades de Interesse Social, Falência e Recuperação 
Judicial e Extrajudicial de Belém;
c) LUIZ THOMAZ CONCEICAO NETO, lotado no CAO – Grupo de Apoio Téc-


